
A propósito da anunciada extinção
da Polícia Judiciária Militar

BARTOLOMEU

DACOSTACABRAL

APolíciaJudiciáriaMilitar
PJM ao contrário de
outraspolícias e órgãos
de polícia criminal
OPC não possui gran

de visibilidade externa nem tem

grande proximidade com os ór
gãos de comunicação social o que
emcertamedida se explica pelo
facto de a suaactividade se exercer
no interior domundo castrense
por imperativo da suamissão se
materializar na investigação dos
crimes estritamente militares e de

outros que sejam perpetrados no
interior de instalaçõesmilitares

Ao contrário de outras polícias
a PJMcontacomumreduzido nú

merode efectivos cerca de uma
centena e apenas duas delega
ções Lisboa e Porto Os seus qua
dros militares pertencem aos ra
mos das Forças Armadas onde
para todosos efeitos são contabili
zados

Esta introdução vem apropósi
to danecessidade de desmistificar

as justificações para a anunciada
extinção deste órgão de polícia cri
minalmilitar Quersepretendaen
contrar umajustificação de âmbi
to económico quer se evoqueuma
racionalização demeios convém
relembrar que os custos com esta
polícia são completamente resi
duais atendendo à sua pequena
dimensão e ao facto de o seu pes
soal pertencer às ForçasArmadas
que continuarão a ser responsá
veis pelo pagamento dos respecti
vosvencimentos

Um outro argumentoapresen
tado paraatribuiçãodas suas com
petências àPolícia Judiciária PJ
civil prende se com a construção
da nova sede destapolíciaque ao
que parece terá sido sobredimen
sionada e agora é necessário justi
ficar através do preenchimento
dos espaços sobrantes

Fracos argumentos estes que
sem qualquer fundamento subs
tantivo extinguem um órgão de
polícia criminal especial e único
sem cuidar deperceber ajustifica
ção pelaqualhistoricamente a in
vestigação dos crimes militares
sempre coube a investigadores su
bordinados ao estatuto da condi
ção militar podendo recair sobre
militaresdas FFAAoudaGNR em
boranadependênciafuncionaldo
Ministério Público MP Certa
mente anatureza dos crimes e dos

bens jurídicos tutelados levou os
decisores a optarem pela atribui
ção da responsabilidade da inves
tigação a umórgão especialmente
vocacionado para lidar comos in
teresses jurídicos em causa num
ambientemuito específico Aexis
tênciadejuizesmilitaresnos tribu
naisquejulgamoscrimesdenatu
rezamilitar e de assessoresmilita

res junto dosmagistrados do MP
na fase de inquérito são bem reve
ladores da preocupação e da ne
cessidade sentidapelo legislador
emconferir singularidade à reali
dade castrense

Os próprios crimes do foro co
mumcometidos no interiorde ins

talaçõesmilitares têmumapossi
bilidade de dano que extravasa o
núcleo do bem jurídico que tute
lam porque em razão do lugar
onde são cometidos estão associa
dos comavivênciamilitar afectan
do valores de confiança e de disci
plina interna das ForçasArmadas
edaGNR

A sua investigação por outro
OPCque não omilitar colidirá com
questões operacionais e desegu
rançae seráprejudicial à coesão da
InstituiçãoMilitar

Caso a extinção da PJMvenhaa
ocorrer tanto as ForçasArmadas
como aGuardaNacional Republi
canapassarão a assistir à interven
ção de umapolícia civil no interior
dos seus quartéis sem qualquer
constrangimento ou limitação Ao
mesmo tempo sempre que um
crimeestritamentemilitarocorrer

num teatro de operações no exte
rior passaremos aver uma equipa
de investigadores civis deslocar se
à frente de batalha para fazeras
suas investigações

Masmais De acordo com a lei
em tempo de guerra para cada
processo a decorrernos tribunais
militares extraordinários que po

demsercriados no teatro de ope
rações TO énomeado umoficial
mais graduado oumais antigo do
que o arguido para desempenhar
as funções deMinistério Público
Ora imagine se a previsível situa
ção num desses tribunais comas
funções deMP a serem exercidas
por um oficial tendo como agen
tes funcionalmente subordinados

elementos civis da PJ que não es
tão sujeitosàcondiçãomilitar mas
que terão deproceder à investiga
ção numTOde grande conflituali
dade Provavelmente não será a
opçãomais aconselhável

Nopassadodia 10 deJunho o se
nhorPresidente daRepública co
mandante supremodas ForçasAr
madas referiu que as reformas nas
FFAAdevem salvaguardarasua ra
zão de ser não pondo emcausa a
suacapacidadedecombate moti
vação e a sua condiçãomilitar
Compete a quem de direito

efectuar as reformas entendidas

por necessárias Contudo os por
tugueses esperam que estas op
ções sejam sensatas e não desca
racterizadoras das instituições
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